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EMENDA ADITIVA N. /2025 AO PROJETO DE LEl COMPLEMENTAR N,
005t2025

Propôe emenda aditiva ao Projeto de
Lei Complemenüar n. 005/2025 que
promove ajustes na Lei Complementar
n.36312023

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 10 Fica adicionado ao aft.2o do Projeto de Lei Complementar n. 005/2025, que
adiciona os §1o e §2o, a redação dos §3o e §4o, ficando o adr. Zo com a seguinte
redação:

AÍt. 2" Ficam acrescidos ao art. 1o da Lei Complementar n. 363, de 6 de
julho de 2023, os seguintes s2o, s3o e sao, Íenumerando-se para sío o atual
parágrafo único:

'Art. 1" (...)

§1" (...)

§2. A Procuradoria será dirigida pela procuradora Especial da Mulher
funÉo a ser exercida sem remuneraçáo adicional por Vêreadora designada
pelo Presidente da Câmara no início da priÍneira e da terceira sessáo
legislativa.

§3o Para concrelização dos Íins previstos neste artigo, a procuÍadoria
Especial da Mulher da Câmara Municipal de Fortaleza poderá Íirmaí
convênio com a Defensoria pública do Estado do Ceará, com as
Delegacias Especializâdas no Atendimento à Mulher e outros órgáos
públicos municipais, estaduais ou íederais quê aÍuem na defesa dos diÍeatos
das mulheres

§4. A Procuradoria Especial da MulheÍ da Câmara Municipal de Fortaleza
poderá, ainda, Íirmar parcerias com entidades governamentais ou nâo
governamentais para a execuçáo dos proletos relacionados âos seus
objetivos.'



Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicaçáo.
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